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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO, VARIAÇÕES LIN-
GUÍSTICAS, FUNÇÕES DA LINGUAGEM, TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS, COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS

Definição
Ao contrário das informações explícitas, que são expressadas 

pelo autor no texto, as informações implícitas não são expressadas 
da mesma forma. Em muitos casos, para que se faça uma leitura 
eficiente, é necessário que se vá além do que está mencionado, 
sendo necessário preciso inferir as informações de um texto, ou 
seja, decifrar suas entrelinhas.  

Inferência: quer dizer concluir alguma coisa com base em 
outra já conhecida. Fazer inferências é uma habilidade essencial 
para a interpretação correta dos enunciados e dos textos. As 
principais informações que podem ser inferidas recebem o nome 
de subtendidas e pressupostas.   
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Informação pressuposta: é aquela cujo enunciado depende 
para fazer que consiga gerar sentido. Analise o seguinte exemplo: 
“Arnaldo retornará para casa?”, O enunciado, nesse caso, somente 
fará sentido se for levada em consideração que Arnaldo saiu de casa, 
pelo menos provisoriamente – e essa é a informação pressuposta. 
O fato de Arnaldo se encontrar em casa invalidará o enunciado. 
Observe que as informações pressupostas estão assinaladas por 
meio de termos e expressões expostos no próprio enunciado e 
implicam de um critério lógico. Desse modo, no enunciado “Arnaldo 
ainda não retornou para casa”, o termo “ainda” aponta que o 
retorno de Arnaldo para casa é dado como certo pelos enunciados.  

Informação subtendida: diversamente à informação 
pressupostas, a subentendida não é assinalada no enunciado, 
sendo, portanto, apenas uma sugestão, isto é, pode ser percebida 
como insinuações. O emprego de subentendidos “camufla” o 
enunciado por trás de uma declaração, pois, nesse caso, ele não 
quer se comprometer com ela. Em razão disso, pode-se afirmar 
que as informações são de responsabilidade do receptor da fala, 
ao passo que as pressupostas são comuns  tanto aos falantes 
quanto aos receptores. As informações subentendidas circundam 
nosso dia-a-dia nas as anedotas e na publicidade por exemplo; 
enquanto a primeira consiste em um gênero textual cujos sentido 
está profundamente submetido à ruptura dos subentendidos, a 
segunda se baseia nos pensamentos e comportamentos sociais 
para produzir informações subentendidas. 

- Variações linguísticas
É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 

como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:
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MATEMÁTICA (RACIOCÍNIO LÓGICO)

CONJUNTOS: NOÇÃO DE CONJUNTO. RELAÇÃO DE INCLU-
SÃO. OPERAÇÕES COM CONJUNTOS

Conjunto está presente em muitos aspectos da vida, sejam eles 
cotidianos, culturais ou científicos. Por exemplo, formamos conjun-
tos ao organizar a lista de amigos para uma festa agrupar os dias da 
semana ou simplesmente fazer grupos.

Os componentes de um conjunto são chamados de elementos.
Para enumerar um conjunto usamos geralmente uma letra 

maiúscula.

Representações
Pode ser definido por: 
-Enumerando todos os elementos do conjunto: S={1, 3, 5, 7, 9}
-Simbolicamente: B={x>N|x<8}, enumerando esses elementos 

temos:
B={0,1,2,3,4,5,6,7}

– Diagrama de Venn

Há também um conjunto que não contém elemento e é repre-
sentado da seguinte forma: S = c ou S = { }.

Quando todos os elementos de um conjunto A pertencem tam-
bém a outro conjunto B, dizemos que:

A é subconjunto de B
Ou A é parte de B
A está contido em B escrevemos: A ⊂ B

Se existir pelo menos um elemento de A que não pertence a 
B: A ⊄ B

Símbolos
∈: pertence
∉: não pertence
⊂: está contido
⊄: não está contido
⊃: contém

⊅: não contém
/: tal que
⟹: implica que
⇔: se,e somente se
∃: existe
∄: não existe
∀: para todo(ou qualquer que seja)
∅: conjunto vazio
N: conjunto dos números naturais
Z: conjunto dos números inteiros
Q: conjunto dos números racionais
Q’=I: conjunto dos números irracionais
R: conjunto dos números reais

Igualdade
Propriedades básicas da igualdade
Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos x ∈ U, 

temos que:
(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.
(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x ∈ A, então x∈ B.
Se A = B e A ∈ C, então B ∈ C.

Dois conjuntos são iguais se, e somente se, possuem exata-
mente os mesmos elementos. Em símbolo:

Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisamos saber 
apenas quais são os elementos.

Não importa ordem:
A={1,2,3} e B={2,1,3}

Não importa se há repetição:
A={1,2,2,3} e B={1,2,3}

Classificação
Definição 
Chama-se cardinal de um conjunto, e representa-se por #, ao 

número de elementos que ele possui. 

Exemplo 
Por exemplo, se A ={45,65,85,95} então #A = 4. 
 
Definições 
Dois conjuntos dizem-se equipotentes se têm o mesmo cardi-

nal. 
Um conjunto diz-se 
a) infinito quando não é possível enumerar todos os seus ele-

mentos 
b) finito quando é possível enumerar todos os seus elementos 
c) singular quando é formado por um único elemento 
d) vazio quando não tem elementos 
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Exemplos 
N é um conjunto infinito (O cardinal do conjunto N (#N) é infi-

nito (∞)); 
A = {½, 1} é um conjunto finito (#A = 2); 
B = {Lua} é um conjunto singular (#B = 1) 
{ } ou ∅ é o conjunto vazio (#∅ = 0) 

Pertinência
O conceito básico da teoria dos conjuntos é a relação de perti-

nência representada pelo símbolo ∈. As letras minúsculas designam 
os elementos de um conjunto e as maiúsculas, os conjuntos. Assim, 
o conjunto das vogais (V) é:

V={a,e,i,o,u}
A relação de pertinência é expressa por: a∈V
A relação de não-pertinência é expressa por:b∉V, pois o ele-

mento b não pertence ao conjunto V.

Inclusão
A Relação de inclusão possui 3 propriedades:
Propriedade reflexiva: A⊂A, isto é, um conjunto sempre é sub-

conjunto dele mesmo.
Propriedade antissimétrica: se A⊂B e B⊂A, então A=B
Propriedade transitiva: se A⊂B e B⊂C, então, A⊂C.

Operações 
União
Dados dois conjuntos A e B, existe sempre um terceiro formado 

pelos elementos que pertencem pelo menos um dos conjuntos a 
que chamamos conjunto união e representamos por: A∪B.

Formalmente temos: A∪B={x|x ∈ A ou x ∈ B}
Exemplo:
A={1,2,3,4} e B={5,6}
A∪B={1,2,3,4,5,6} 

Interseção
A interseção dos conjuntos A e B é o conjunto formado pelos 

elementos que são ao mesmo tempo de A e de B, e é representada 
por : A∩B. Simbolicamente: A∩B={x|x∈A e x∈B}

Exemplo:
A={a,b,c,d,e} e B={d,e,f,g}
A∩B={d,e}

Diferença
Uma outra operação entre conjuntos é a diferença, que a cada 

par A, B de conjuntos faz corresponder o conjunto definido por: 
 A – B ou A\B que se diz a diferença entre A e B ou o comple-

mentar de B em relação a A. 
A este conjunto pertencem os elementos de A que não perten-

cem a B. 
A\B = {x : x∈A e x∉B}.

Exemplo:
A = {0, 1, 2, 3, 4, 5} e B = {5, 6, 7} 
Então os elementos de A – B serão os elementos do conjunto A 

menos os elementos que pertencerem ao conjunto B.
Portanto A – B = {0, 1, 2, 3, 4}.

Complementar
O complementar do conjunto A( ) é o conjunto formado pelos 

elementos do conjunto universo que não pertencem a A.

Fórmulas da união
n(A ∪B)=n(A)+n(B)-n(A∩B)
n(A ∪B∪C)=n(A)+n(B)+n(C)+n(A∩B∩C)-n(A∩B)-n(A∩C)-n(B C)

Essas fórmulas muitas vezes nos ajudam, pois ao invés de fazer 
todo o diagrama, se colocarmos nessa fórmula, o resultado é mais 
rápido, o que na prova de concurso é interessante devido ao tempo.

Mas, faremos exercícios dos dois modos para você entender 
melhor e perceber que, dependendo do exercício é melhor fazer de 
uma forma ou outra.

Exemplo
(MANAUSPREV – Analista Previdenciário – FCC/2015) Em um 

grupo de 32 homens, 18 são altos, 22 são barbados e 16 são care-
cas. Homens altos e barbados que não são carecas são seis. Todos 
homens altos que são carecas, são também barbados. Sabe-se que 
existem 5 homens que são altos e não são barbados nem carecas. 
Sabe-se que existem 5 homens que são barbados e não são altos 
nem carecas. Sabe-se que existem 5 homens que são carecas e não 
são altos e nem barbados. Dentre todos esses homens, o número 
de barbados que não são altos, mas são carecas é igual a

(A) 4.
(B) 7.
(C) 13.
(D) 5.
(E) 8.
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Primeiro, quando temos 3 diagramas, sempre começamos pela 
interseção dos 3, depois interseção a cada 2 e por fim, cada um

Se todo homem careca é barbado, não teremos apenas ho-
mens carecas e altos.

Homens altos e barbados são 6

Sabe-se que existem 5 homens que são barbados e não são 
altos nem carecas. Sabe-se que existem 5 homens que são carecas 
e não são altos e nem barbados

Sabemos que 18 são altos

Quando somarmos 5+x+6=18
X=18-11=7

Carecas são 16

7+y+5=16
Y=16-12
Y=4

Então o número de barbados que não são altos, mas são care-
cas são 4.

Nesse exercício ficará difícil se pensarmos na fórmula, ficou 
grande devido as explicações, mas se você fizer tudo no mesmo dia-
grama, mas seguindo os passos, o resultado sairá fácil.

Exemplo
(SEGPLAN/GO – Perito Criminal – FUNIVERSA/2015) Suponha 

que, dos 250 candidatos selecionados ao cargo de perito criminal: 

1) 80 sejam formados em Física; 
2) 90 sejam formados em Biologia; 
3) 55 sejam formados em Química; 
4) 32 sejam formados em Biologia e Física; 
5) 23 sejam formados em Química e Física; 
6) 16 sejam formados em Biologia e Química; 
7) 8 sejam formados em Física, em Química e em Biologia. 

Considerando essa situação, assinale a alternativa correta.
(A) Mais de 80 dos candidatos selecionados não são físicos nem 

biólogos nem químicos.
(B) Mais de 40 dos candidatos selecionados são formados ape-

nas em Física.
(C) Menos de 20 dos candidatos selecionados são formados 

apenas em Física e em Biologia.
(D) Mais de 30 dos candidatos selecionados são formados ape-

nas em Química.
(E) Escolhendo-se ao acaso um dos candidatos selecionados, a 

probabilidade de ele ter apenas as duas formações, Física e Quími-
ca, é inferior a 0,05.

Resolução
A nossa primeira conta, deve ser achar o número de candidatos 

que não são físicos, biólogos e nem químicos.
n (F ∪B∪Q)=n(F)+n(B)+n(Q)+n(F∩B∩Q)-n(F∩B)-n(F∩Q)-

-n(B∩Q)
n(F ∪B∪Q)=80+90+55+8-32-23-16=162
Temos um total de 250 candidatos
250-162=88
Resposta: A.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO ATUALIZADA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE UBÁ

O povo do Município de São José de Ubá, consciente de suas 
responsabilidades perante Deus, a Pátria, o Estado do Rio de Ja-
neiro, o Município de São José de Ubá e a Sociedade, por seus le-
gítimos representantes, reunidos em Assembléia e animado pela 
vontade de confirmar o Estado Democrático de Direito, comprome-
tendo-se a respeitar, valorizar e atender aos princípios estabeleci-
dos nas Constituições da República Federativa do Brasil e do Estado 
do Rio de Janeiro, APROVOU e PROMULGOU a LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – O Município de São José de Ubá, pessoa jurídica de di-
reito público interno, é unidade territorial que integra a organização 
político-administrativa, financeira e legislativa nos termos assegura-
dos pela Constituição e por esta Lei Orgânica.

Art. 2º – O território do Município é constituído de um único 
Distrito, com área de 249Km2 e tem como confrontantes os seguin-
tes Municípios: ao norte e a leste com Itaperuna; ao sul e a sudeste, 
com Cambuci; a oeste com Miracema; e, a sudoeste com Santo An-
tônio de Pádua.

Art. 3º – A criação e organização de distritos dependem de lei, 
após consulta plebiscitária às populações diretamente interessa-
das, observada a legislação estadual pertinente.

Art. 4º – A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria 
de cidade.

Art. 5º – O Município de São José de Ubá integra a divisão Ad-
ministrativa do Estado.

Art. 6º – Constituem bens do Município todas as coisas móveis, 
imóveis e semoventes e direitos e ações que a qualquer título lhe 
pertençam.

Parágrafo Único – O Município tem direito à participação no re-
sultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídri-
cos para geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
de seu território.

Art. 7º – São símbolos do Município, o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura histórica.

Art. 8º – Os direitos individuais e coletivos, na forma de art. 5º 
da Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica e serão impres-
sos e fixados em todas as repartições públicas do Município, nas 
Escolas, nos Hospitais ou em qualquer local de acesso público para 
que todos possam, permanentemente, tomar ciência, exigir o seu 

cumprimento por parte das autoridades e cumprir por sua parte, o 
que cabe a cada cidadão habitante deste Município ou que em seu 
território transite.

Art. 9º – São objetos fundamentais dos cidadãos deste Municí-
pio e de seus representantes:

I – assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e so-
lidária; 

II – garantir o desenvolvimento local e regional;
III– contribuir para o desenvolvimento estadual e nacional;
IV– erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais na área urbana e na zona rural; e,
V– promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade, ideologia política ou religiosa e quaisquer ou-
tras formas de discriminação.

TÍTULO II 

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 10 – Compete ao Município:
I– legislar sobre assunto de interesse local;
II– suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III– instituir a arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestação de contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV– criar e organizar distritos, observado o disposto na Lei Orgâ-
nica e na legislação estadual pertinente;

V– organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, entre outros os seguintes serviços:

a)transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 
essencial;

b)abastecimento de água e esgoto sanitário;
c)mercados, feiras e matadouros;
d)cemitérios e serviços funerários;
e)iluminação pública;
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo.
VI– manter, com cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programa de educação pré-escolar e ensino fundamental;
VII– prestar com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusi-
ve assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-so-
corro com recursos próprios ou mediante convênio com entidades 
especializadas.

VIII– promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, 
artístico e paisagístico local observada a legislação e a ação fiscali-
zadora federal e estadual;

IX– promover a cultura e a recreação;
X– fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-

nômicas, inclusive a artesanal;
XI– preservar as florestas, a fauna e a flora;
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XII– realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 
meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em Lei Municipal;

XIII– realizar programas de apoio a práticas esportivas;
XIV– realizar programa de alfabetização para erradicação do 

analfabetismo no Município;
XV– realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com 
a União e o Estado;

XVI– promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

XVII– executar obras de:
a)abertura, pavimentação e construção de vias;
b)drenagem pluvial;
c)construção e conservação de estradas vicinais;
d)construção e conservação de estradas, parques, jardins e 

hortos florestais;
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais. 
XVIII – fixar:
a)tarifas dos serviços públicos, inclusive os serviços de táxi;
b)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços.
XIX– sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XX– regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos; 

XXI – conceder licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

comerciais, industriais e de serviços, pelo prazo máximo de um ano 
e sua renovação anualmente;

b)fixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e 
utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda;

c)exercício de comércio eventual ou ambulante;
d)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observadas as prescrições legais;
e)prestação dos serviços de táxis.
XXII- elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá-

rias e o orçamento anual;
XXIII– instituir, executar e apoiar programas educacionais e 

culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente;

XXIV– amparar, de modo especial, os idosos, os portadores de 
deficiência e as crianças carentes;

XXV– estimular a participação popular na formulação de polí-
ticas e sua ação governamental, estabelecendo programas de in-
centivo a projetos de organização comunitária nos campos social e 
econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XXVI– organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXVII– fiscalizar, nos locais de venda, o peso, medidas e as con-
dições sanitárias dos gêneros alimentícios, observada a legislação 
federal pertinente;

XXVIII– dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXIX– dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores.

Art. 11 – As competências previstas no Artigo anterior não es-
gotam o exercício de outras, na forma da Lei, desde que atenda ao 
peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e 
não conflitem com a competência federal e estadual.

§1º – As normas de edificação, de loteamento e arruamento 
deverão exigir reserva de áreas à:

a)área verde e demais logradouros públicos;
b)vias de tráfego, passagem de canalizações públicas de esgoto 

e águas fluviais.
§2º – A lei que dispuser sobre a Guarda Municipal, destinará à 

proteção dos bens, serviços e instalações municipais, estabelecerá 
sua organização e competência.

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES

Art. 12 – Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao 
Município é vedado:

I– estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los a 
qualquer título, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da Lei, a colaboração de interesse público;

II– recusar fé aos documentos públicos;
III– subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com recursos 

públicos, obras ou serviços de entidades religiosas, propaganda 
político partidária ou a que se destine a campanhas ou objetivos 
estranhos à administração e ao interesse público.

TÍTULO III
DO GOVERNO MUNICIPAL 

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14 – O poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura com duração 
de 04 (quatro) anos, pelo voto direto e secreto com autonomia fun-
cional, administrativa e financeira.

Parágrafo Único – São condições de elegibilidade para o exercí-
cio do mandato de vereador, na forma de Lei Federal:

I– a nacionalidade brasileira;
II– o pleno exercício do direto político; 
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de dezoito anos; VII – ser alfabetizado.
Art. 15 – A Câmara Municipal de São José de Ubá/RJ., será com-

posta de 09 (nove) Vereadores, observado o disposto no Artigo 29, 
inciso IV, da Constituição Federal.

Art. 16 – Revogado. (Emenda 02/2005)
Parágrafo Único – Revogado. (Emenda 02/2005)
Art. 17 – Salvo disposição em contrário esta Lei Orgânica, as De-

liberações da Câmara Municipal e de suas comissões são tomadas 
por maioria de votos.



LEGISLAÇÃO (LOM)

151
a solução para o seu concurso!

Editora

SEÇÃO II 
DA POSSE

Art. 18 – A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparató-
ria, no dia 1º de janeiro do primeiro ano da legislatura, para posse 
de seus membros.

Art. 19 – Sob a presidência do vereador mais idoso entre os 
presentes, os demais vereadores prestarão compromisso e toma-
rão posse, cabendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso:

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS 
LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRA-
BALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DE SEU 
POVO.”

§1º – Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário 
que for designado pelo mesmo para esse fim fará a chamada nomi-
nal de cada vereador que assim declarará: “PROMETO”.

§2º – O vereador que não tomar posse na sessão prevista nes-
te artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo 
justo aceito pela Câmara Municipal.

§3º – No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se e fazer declaração de bens, repetida quando do término do 
mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, reunidas em 
ata e divulgada para conhecimento público.

SEÇÃO III
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 20 – Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-
-ão sob a presidência do Vereador mais idoso entre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos

membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que 
ficarão automaticamente empossados.

§1º - O Mandato da Mesa, será de 01 (um) ano, permitida a 
reeleição por mais um igual período, da forma que o mandato não 
exceda a 02 (dois) anos da mesma legislatura.

§2º – Na hipótese de não haver número suficiente para a elei-
ção da mesa, o Vereador mais idoso entre os presentes permane-
cerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita 
a mesa.

§3º – A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigato-
riamente na última sessão ordinária da sessão legislativa, empos-
sando-se os eleitos na mesma sessão, os quais entrarão em exercí-
cio em 1º de janeiro do ano subsequente.

§4º – Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal, 
dispor sobre a composição da Mesa Diretora e, subsidiariamente, 
sobre a sua eleição que será obrigatoriamente, através de votação 
secreta.

§5º – Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, 
pelo voto da maioria dos membros da Câmara Municipal, quando 
faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições, 
devendo o Regimento Interno da Câmara Municipal dispor sobre 
o processo de destituição e sobre a substituição do membro des-
tituído.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

Art. 21 – Compete a Mesa da Câmara Municipal, além de ou-
tras atribuições estipuladas no Regimento Interno:

I– enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março, as contas do exer-
cício anterior;

II– propor ao plenário projetos de resolução que criem, trans-
formem ou extingam cargos, empregos ou funções da Câmara Mu-
nicipal, bem como a fixação da respectiva remuneração, observadas 
determinações legais;

III– declarar a perda de mandato de Vereador de ofício ou por 
provocação de qualquer dos membros da Câmara, nos casos pre-
vistos nesta Lei Orgânica, assegurada ampla defesa, nos termos do 
Regimento Interno;

IV– elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de agosto, 
após aprovação pelo Plenário, a proposta parcial do orçamento da 
Câmara para ser incluída na proposta geral do município, prevale-
cendo na hipótese de não aprovação pelo Plenário, a proposta ela-
borada pela Mesa;

V– apresentar projetos de resolução dispondo sobre abertura 
de créditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento 
total ou parcial da consignação orçamentárias da Câmara.

Parágrafo Único – A mesa decidirá, sempre, por maioria de seus 
membros, em caso de empate a decisão será do plenário, por sua 
maioria.

SEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 – Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especial-
mente no que se refere ao seguinte:

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legis-
lação federal e estadual, notadamente no que diz respeito:

a)à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pes-
soas portadoras de deficiência;

b)à proteção de documentos, obras e outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens na-
turais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c)impedirá a evasão, destruição e descaracterização de obras 
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Mu-
nicípio;

d)à abertura de meios de acesso e cultural do Município;
e)à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
f)ao incentivo à indústria e ao comércio;
g)à criação de distritos industriais;
h)ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
i)à promoção de programas de construção de moradias, melho-

rando as condições habitacionais e saneamento básico;
j)ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
k)ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das conces-

sões de pesquisas e exploração dos recursos hídricos e minerais em 
seu território;

l)ao estabelecimento e á implantação da política de educação 
para o trânsito;

m)à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equi-
líbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fi-
xadas em Lei Complementar Federal;

n)ao uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus componen-
tes e afins;

o)às políticas públicas do Município.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 

Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
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atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, violaa Constituição Federal”.

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
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a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e 

entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 




